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SUNTO: lise de Minutos xos oo Prcced i r., e nto I i citotório.

MENTA ontratação emergencial. Risco de interrupíão dos serviços de

anutenção do parque de iluminação púb ica. lnexistência de

ontrato vigente. Dispensa de licitação. Art. 75, Vlll, da Lei nq

14.733/202L. Parecer favorável com corrCição

Vem ao exame dessa Procuradoria, o processo de Dl:SPt.NSA DE tlClTAçÃO Ne

2025.03.10.01-PM|-SEINFRA, que versâ sobre a contratação em ca'flitü emergenciol de
empreso de engenhario paro execução integrol de serviços continuos ate mdnutenção
preventivo e corretivo, melhoria e ampliação do sistemo de iluminação públi:o do Município
de lgudtu, fundada em situação de emergência, tendo em vista, a irrfo|naçãc de inexistência
de contrato vigente para referido fornecimento.

É o relatório, passa-se ao parecer opinativo.

2 - DA ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURíDICA

Consigne-se que a presente análise considerará tâio somen:e os aspectos

estrita mente .Ju rídicos da questão trazida ao exame desta Procuradori: Geral, partindo-se da
premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora arralisada, c administrador
público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, finarceiras, or3anizacionais e

adm in istrativas, levando em consideração as análises econônricas e sociais de sua

competência, inclusive no que diz respeito ao aspecto da situaçlio cle em:rgencialidade,
usada como fundamento para abertura dos presente processo de disprtnsa.

Desta feita, verifica-se que a atividade dos procuradr:res muni:ipais atuantes

.iunto as consultas que vem das secretarias municipais - assim com'l otorre com a atividade
advocatícia de maneira geral - se limita à análise da com patibili«lade jurídica da matéria
trazida a exame, sem prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções r,islumbradas por esta

unidade de assessoramento jurídico, que devem ser objeto de consi,Jeraçã,r por parte do
gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre a implementação de pc líticas públicas

no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de mérito.
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PARECER:

PROCESSO:

1- RETATÓRIO:

Como documentos mais relevantes que instruem o feito, poJe-se destacar:
Documento de Formalização de Demanda - DFD; justificativa da contratação emergencial e

anexos; projeto básico; Declaração de disponibilidade orçamentáriEr; [Uinuta ]ontratual.
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Por oportu no, destaq e que, em s atando de prrrce rJimen :o emergencial,(

escapa às competênclas desta Procura ã análise quanto à cr:nfiguração ou não da

Não se pode exigir do assessor ju rídico corr hecim -,nto técnico de
todas as áreas e não apenas do Direito. N i: proc3sso licitatório,
não compete à assessoria jurídica averigr. afSer rstá presente a
causa de emergencialidade, mas apen,ls se 1á nos autos
deqeto que a leçonheça. Sua função é ::elar p :la lisura sob o
aspecto formal do processo, de rnarreira ir atuar como
verdadeiro fiscal de formalidades, somen':e. Assim, a assinatura
do assessor jurídico na minuta do contrato serve de atestado do
cumprimento de requisitos formais, ': niio materiais. STF. 2e

Turma. HC L775761R5, Rel. Min. Gilnrar Mend -'s, julgado em

17 /9/2079 (lnfo 9s2). (grifei)

economrca

3,1 - Da contratação por dispensa de licitacão - Situacão EqE. genci rl - Art. 75 vilt
de Lei 74 .lr? I }OZL

Primeiramente, convém consignar que, apesar de a regra, para irs contratações
públicas, ser a prévia realização de processo licitatório, a Lei ns 14.13.1/202..lraz exceções
em que é possível a contratação direta, mediante dispensa ou inr:xiE ibilidar le de licitação,
conforme inclusive autoriza o art. 37, inc. XXl, da Constituição l:ec,-"ral, ao ressalvar da

obrigação de licitar os casos assim especificados na legislação.

Disso se extrai que apenas nos casos expressos em lei é vl;ivel a< administrador
a aquisição de bens ou a contratação de obras ou serviços sem prévio procedimento
licitatório, consignando-se que as hipóteses de inexigibilidade e de disprlnsa d( licitação estão
ora previstas nos arts. 74 e 75 da Lei t4.t3312127, respectivamente

Dito isto, traz-se à baila a redação do art. 75, inc. Vlll, Ca lei ne 14.!33/2027, in

Art.75. É dispensável alicitação:

situação de emergência, sendo tal juízo de exclusividade do administlrdor çúblico. É nesse

sentido, inclusive, o entendimento do Supremo Tribunal Federal in verbis:

Logo, a análise que se segue é estritamente jurídica, e não pclítica, social ou

3 - DÀArUALtSr JURtD|CA:

verbis:

tI
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vilt c de emergência ou dr: calarridade pública,
quando caracterizada urgência de atendi lento Ce situação que
possa ocasionar prejuízo ou comprorleter a c< ntinuidade dos
serviços públicos ou a segurança de pe;soas, cbras, serv!ços,
equipamentos e outros bens, públiccr; ou particulares, e

somente para aquisição dos bens ner:esl;ários i o atendimento
da situação emergencial ou calamitosa É) para as parcelas de
obras e serviços que possam ser concluídirs no p azo máximo de
1 (um)ano, contado da data de ocorrênci: da errergência ou da

calamidade, vedadas a prorrogação dc's r:spectivos contratos e

a recontratação de empresa já contratada com base no disposto
neste inciso;

O novel diploma legal de licitações e contratos dispõt: airrda:

Art. 7s. [... ]

§ 6e. Para os fins do inciso Vlll do caput dr:ste ar igo, considera-
se emergenclal a contratação por di:;perrsa com obietivo de
manter a continuidade do serviço prltrlico, -' deverão ser

observados os valores praticados pelo rnercado r a forma do art.
23 desta Le! e adotadas as providêrrciar; nec€ssárias para a

conclusão do processo licitatório, sem prejuízo r e apuração de
responsabilidade dos agentes públic,ls que deram causa à

situação emergencial.

Quer dizer, excepcionar a regra de realização de licitar;ão não siriniflca que não

haja formalidades a serem observadas pelo administrador, e requisitos a sere n preenchidos
para viabilizar a contratação direta.

Dito isto, e no que é pertinente à espécie, consigna-se, inirialmente, que

"emergência" traduz a necessidade de pronto atendimento a deter.ninado interesse, sendo
inviável aguardar os trâmites ordinários da licitação, sob pena de não atendimento ou
prejuízo de atendimento a alguma demanda social.

No caso em apreço, a propósito, aguardar todo o trâmite icitati rio Íragilizaria,
sem margem para dúvidas, ainda mais a população que mais precisa da :resta;ão estatal, no
caso aqui em específico, a presente contratação tem por Íinalidac,r aterder a regular
execução integral de seruiços contínuos de monutenção preventivct e corrcti n, melhoio e
amplioção do sistemo de iluminoção público do Município de lguotu,, da rdo az c a um cenário
de grave comprometimento do atendimento prestado à população.
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Neste sentido, é como ant
'o 

Tribunal de (lont as da União - TCU, ,n
verbis:

"Nas contratações diretas fundadas enr emergência (art. 24,
inciso lV, da Lei 8.666/19931, cobe oo -qesto,' demonstror a
tmDossibilidode de espeÍar o temDo necessário à reolizoção de
rocedimento licitotório em face le risco Je prejuizo ou

comprometimento da segurança de pessoas e c e bens públicos
ou particulares, além de justificar a escc ha do fornecedor e o
preço pactuado. (Acórdão LL3O/2A79. Prim -'ira Câmara I

Relator: BRUNO DANTAS)" (erifei)

No que tange, pois, à contratação direta de serviço de munute ção preventiva
e coÍrctivo, melhorio e ompliação do sistemo de iluminoção público d,: Muntcípio de lguotu,
para atendimento a uma situação emergencial, com fulcro, portanlo, o art. 75, inc. Vlll, da

Nova Lei de Licitações, é preciso que o gestor, no bojo do processo adnr nistra:ivo, e de forma
clara e objetiva, demonstre a emergência e justifique a impossibilidadr: de ag rardar o tempo
necessário à realização de licitação para adquirir ou contral:ar aquel) determinada
q uantid ad e do produto desejado.

Ao debater sobre o tema em mais deum momento, o TCU se nanifestou nos

seguintes sentidos, in verbis:

A contratação emergencial só de're atendsr a situação

emergencial até a realização de nova licit;tção (a1. 24, inciso lV,

da Lei 8.666/1993). (Acórdão 2988/:201 ,1-Plen á rio I Relator:
BENJAMIN ZYMLER).

A contratação direta emergencial, fundament;da no art. 24,

inciso lV, da Lei 8.666/1993, deve :;e r-estrinúr somente à
porcelo mínimd necessário poro aÍo.stdt o co rcretiz,gção llo
dono ou o oerdo dos servicos executrldclS dev,lndo a solução
definitiva, conforme o caso, ser objeto de lir;itação formal.
(Acórdão 6439120L5- Primeira Câmara Relalor: AUGUSTO

SHERMAN)".

Assim, alerta-se ao administrador, aqui em especíÍico o secretário de
infraestrutura, que a contratação emergencial não pode servir de subt€ {úgio lara, diante da

flexibilização procedimental, incluir-se, no bojo da contratação, (luantitathos ou objetos
alheios ao premente atendimento da situação.

No presente caso, a situação de emergência apontada na justiíicativa juntada

aos presentes autos pela Superintendente da FUSPI, se consubstancia rrr fato de que, a nova
gestão que assumiu recentemente a Administração do Município rle lgui tu, recebeu a
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Fundação de Saúde Pública do unrctpio tuatu - FUSPI, sent c(,ntrat( vitente para a

execução dos serviços de manutenç preventiva e corretiva do r; stem. de iluminação
pública do Município de lguatu, situação que exite providênciali imediatas para não
comprometer a devida continuidade dos serviços iluminação pública.

Por tal situação, e considerando a notória demora der cc ntrata,:ão dos serviços
em tela por meio de um processo licitatório mais complexo, e para niio prej tdicar a regular
continuidade dos serviços iluminação pública, foi que o secretário de infrae;trutura decidiu
pela presente contratação.

Por tal motivo, e pela documentação juntada aos eutos, em especial a

justificativa apresentada pelo secretário de infraestrutura, nota-se a existênci,r da situação de

emergência a justificar a presente contratação.

Recomenda-se por oportuno, a devida abertura de prr)cesso licitatório para

a contratação dos serviços para o resto do ano corrente de forma rrrais breve possível, a

publicação do edital do processo licitatório para a contratação dos sr:rviços em tela. Sobre
este tema, foi informado a esta Procuradoria Geral, que o processo li( tatóri) teral está em
fase de fim de planejamento para consequente publicação.

3,3 - Da observância dos valores de mercado:

Como é de curial sabença, as compras públicas reqr.ler(rm, viir de regra, que

sejam precedidas da devida pesquisa de preços, conforme a legisla,;ãc que r':ge a matéria e

a vâsta jurisprudência dos Tribunais de Contas.

Nesse ponto, o Decreto Municipal ne 02O/2023 estabeler:e a ne,:essidade de se

instruir os processos de contratação, inclusive as contratações po' disp(nsa, como no
presente caso, com a devida aferição pública de valores.

Conforme planilha orçamentária contida no projeto básic,r juntado aos

presentes autos, constata-se o respeito ao que restou descrito no já apontad(, §6e do art. 75

da lei 14.133/2021, o qual diz que, além de outros requisitos, as cl spensls de licitação
deverão observar os valores praticâdos pelo mercado.

4 - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opina-se pela viabilidade da contratüção direta por dispensa
de licitação, com fundamento em situação de emergencialidade, no:; termos c o que autoriza
o art. 75, Vlll, da Lei np 74.733/202L.

Não é demais lembrar, que os critérios e a análise do m írito (c portunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão dernarrdante bem como a

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do obleto do

II
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procedimento licitatório, pelo q resen a recer ctnge-se exc lusi\ rment e aos contornos
jurídicos formais do caso em comento.

Diante disto, OPINAMOS PELA APROVAçÃO OaS ÍvllNUTÁS, propondo o
retorno do processo à Secretaria de lnfraestrutura, para as providê rciils decc rrentes.

E o parecer opinativo que, respeitosa m ente, subrnetenos à superior
consideração.

S.M.J. É o parecer.
lguatu/CE, 10 março de 2025.

FRANCISCO E L5 ALV ARAÚJO FII.HC,

Procu Geral do icípio de lguatu
Portaria ne 3/202s


